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- Contrato nº 045/PGE-2015 - Contratação de empresa especializada para prestar serviços de impermeabilização

de lajes com materiais para atender as necessidades da Coordenadoria de Núcleos Administrativos – CONAD, a pedido da

Superintendência de Gestão de Gastos Públicos -SUGESP;

- Contrato nº 0033/SUGESP/PGE-2023 - Prestação de serviços de assistência técnica para manutenção

preventiva e corretiva nos condicionadores de ar instalados e em funcionamento no Palácio Rio Madeira;

- Contrato nº 0034/SUGESP/PGE-2023 - Contratação de empresa especializada em Dedetização e Controle de

Pragas para atender as necessidades do Palácio Rio Madeira e seus anexos, FROTA ÚNICA, Estação de Tratamento de

Esgoto (ETE), Tudo Aqui (UNIDADE 7 DE SETEMBRO) e HANGAR, por um período de 12 (doze) meses.

- Contrato nº 518/PGE-2020 - Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviço de

Assistência Técnica para Manutenção Preventiva e Corretiva para elevadores do Reto 1 e Curvo e 3 no Palácio Rio Madeira

- PRM;

- Contrato nº 099/PGE-2020 - Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviço de

Assistência Técnica para Manutenção Preventiva e Corretiva para elevadores dos prédios Rio Machado - Prédio Reto 4 e

Rio Cautário - Prédio Curvo 2, no Palácio Rio Madeira - PRM;

- Contrato nº 259/PGE-2020 - Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviço de

Assistência Técnica para Manutenção Preventiva e Corretiva para elevadores do Reto 1 e Curvo 3 do Palácio Rio Madeira -

PRM;

- Contrato nº 136/PGE-2017 - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de retirada de

detritos, esgotamento, esgotadura, hidrojateamento e desentupimento de estação de tratamento de esgoto;

- Contrato nº 167/PGE-2013 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assistência

técnica, para manutenção preventiva e corretiva dos 31 (trinta e um) elevadores do Palácio Rio Madeira - PRM e Órgãos

vinculados (Reto 1 e 4, Curvo 2 e 3, Palácio).

- Contrato nº CNT/0424/SUGESP/PGE/2023 - Contratação de empresa especializada para adequação da

Edificação, incluindo a elaboração de projetos executivos e a execução da infraestrutura elétrica, lógica, hidrossanitária e

ar-condicionado, bem como sua manutenção durante o prazo de vigência contratual, além do fornecimento de todos os

equipamentos necessários à operação, para as UNIDADES DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - TUDO AQUI, para atender a

Coordenadoria de Manutenção Predial e Engenharia - COMAP, a pedido da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

- Contrato nº 0636/SUGESP/PGE/2023 - Contratação de empresa especializada nos serviços de Limpeza da

Estação de Tratamento de Esgoto - ETE.

Parágrafo Terceiro: Em contratos regidos pela Lei Federal 8.666/93 - A Comissão procederá com o recebimento

definitivo dos serviços de que trata o art. 73, I, "b" da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado ainda o disposto no art. 69 da Lei Federal n.º 8.666/93. Quando necessário, a comissão procederá

com o recebimento provisório de que trata o art. 73, I, "a", da Lei Federal n.º 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Em contratos regidos pela Lei Federal 14.133/2021 - A Comissão procederá com o recebimento

definitivo dos serviços de que trata o art. 140, I, "b" da Lei Federal n.º 14.133/2021, mediante termo detalhado, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, observado ainda o disposto no art. 119 da Lei Federal n.º

14.133/2021. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 140, I, "a", da

Lei Federal n.º 14.133/2021.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SEMÁYRA GOMES

Superintendente - SUGESP

Protocolo 0040967929

Portaria nº 304 de 23 de agosto de 2023

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

95106359287
Realce
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CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos, estabelecidas

no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando n.º 69/2023/SUGESP-CGA (0040874163) e Memorando n.º

71/2023/SUGESP-CGA (0041126589), Processo Administrativo n.º 0042.000304/2023-85.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no Parágrafo Primeiro para, sem prejuízo de suas

atribuições, atuarem como FISCAIS DE CONTRATO de que trata o art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e Art. 7º da

Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616), do processo referente ao objeto especificado no

Parágrafo Segundo, no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Parágrafo Primeiro - Servidores designados:

OSILAN ARAUJO DE CASTRO, cargo de Gerente de Transporte - Fiscal;

VALDIR FREITAS DA SILVA, cargo de Assessor V - Substituto do Fiscal.

Parágrafo Segundo - Contrato:

- Contrato n.º 581/PGE-2020 - Contratação de sistema de autogestão de frota, para prestação, de forma

contínua, de gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de

veículos, através de sistema informatizado, com software disponibilizado em tempo real pela internet, e integrado com

tecnologia de cartão magnético com senha ou cartão eletrônico tipo smart com chip com senha, visando atender as

necessidades dos veículos, maquinários, embarcações e compressores pertencentes à frota oficial do Governo do Estado

de Rondônia

Art. 2° - O fiscal do contrato deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização, acompanhamento,

controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de Referência e/ou Edital de

Licitação e/ou Contrato.

Parágrafo Primeiro - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como

solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que

ultrapassarem a sua competência.

Parágrafo Segundo - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados

à execução contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos

técnicos, entre outros.

Parágrafo Terceiro - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor

responsável pelo planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de

decisões e elaboração de futuras contratações.

Parágrafo Quarto - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética bem como nas políticas de

segurança, confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e

proteção de dados pessoais estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Demais atribuições estabelecidas no Art 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL

(0014676616), publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SEMÁYRA GOMES

Superintendente - SUGESP

Protocolo 0041112492

Portaria nº 307 de 23 de agosto de 2023

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

95106359287
Realce


